
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

terça-feira, 14 de maio de 2024

11 - Ano I - Nº 1536 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

,á'
irl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DEcREToH"J9S t2024
DE 14 DE MAIO DE 2024

"Nomeia Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,
no uso das atribuiÇoes lêgais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n'825, de
30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) no 1.065, de 05 de janeiro de
2021, e ainda ci/c, a Lei Complementar (Municipal) no 1.114, de 29 de dezembro de 2022,
a Lei Complementar (Municipal) 1.144, de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar
(Municipal) n" '1 145, de 02 de janeiro de 2024, e alteraçôes posteriores,

Art. ío - Fica Nomeada a partir desta data, a servidora abaixo
relacionada:

SANDRI ELE OLIVEI RA SANTOS Coordenadora
de Saúde do

Trabalhador e
Doenças

Ocu actonars

AÍt. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

AÉ. 3o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

DE ITABAIANINHA,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ESTAOO DE SERGIPE, ,I4 DE MAIO OE2024.
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